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APRESENTAÇÃO 

 

 

O Curso de Secretariado Executivo é um dos mais atuais. Prepara profis-

sionais para serem Executivos, Gestores, Gerentes, Secretários, Diretores de Seto-

res Empresariais. 

Tem uma carga de horas/aula abrangente em Administração, Língua Por-

tuguesa, nas disciplinas voltadas ao mundo dos negócios e ao relacionamento com 

pessoas, nas rotinas e gestão secretarial. 

Prática e teoria se equilibram para que o acadêmico tenha experiência da 

realidade e competência para justificar sua atuação tanto do ponto de vista estraté-

gico quanto operacional de Secretário Executivo que a Uniuv se propõe a formar. 

Assim, visitas técnicas, estágio supervisionado, trabalho de conclusão de 

curso, horas complementares de participação social e de enriquecimento cultural, 

tudo converge para o perfil do empreendedor, dinâmico, flexível, planejador e persis-

tente e pró-ativo. 

Este manual visa orientar os acadêmicos, durante o 5ª e 6ª semestres do 

Curso, dando-lhes instrumentos necessários para que possam aprender a pesquisar, 

e a analisar sua vivência profissional como aprendiz, de maneira proveitosa. Que 

possa realizar seu TCC – Trabalho de Conclusão de Curso com satisfação pela con-

quista crescente de noções de seu futuro modus operandi. 

 

Centro Universitário de União da Vitória, 8 de fevereiro de 2010. 

 

 

 

Hermine Luiza Schreiner 

Fahena Porto Horbatiuk 

(Coordenação) 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

O Estágio Supervisionado do Curso de Secretariado Executivo do Centro Uni-

versitário de União da Vitória (Uniuv) é a fase de iniciação profissional para o futuro 

Secretário Executivo e a oportunidade de deixar marcado no campo de estágio sua 

competência profissional. 

A realização do estágio possibilita a aplicação da bagagem de conhecimentos 

teóricos que o aluno adquire em sala de aula e por vontade própria, por meio de lei-

turas e pesquisas. 

Possibilita, ainda, captar as orientações práticas da empresa, experienciar 

sua cosmovisão e ritmo de trabalho e aprender com as práticas do estágio. 

Nesse meio empresarial, a atitude do acadêmico vai-se conformando com o 

perfil previsto, e sua auto-imagem cresce, nesse sentido, complementando sua ca-

pacidade profissional. 

A realização de tarefas, com graus diferentes de complexidade, servirá de es-

tímulo para o desenvolvimento do potencial criativo e de habilidades requeridas no 

decorrer do estágio. 

O sucesso profissional do Bacharel em Secretariado Executivo está na sólida 

formação acadêmica e científica que deve desenvolver. A par do conhecimento, uma 

percepção da realidade, a fim de obter condições de empregabilidade e competência 

para participar de mudanças estruturais. 

O tempo de estágio é tempo de forte envolvimento com a carreira almejada e 

deve transformar-se em período marcante na vida acadêmica, como forma de transi-

ção da condição de aluno a profissional, oportunidade ímpar de descobrir suas me-

lhores habilidades e competências, podendo transformar-se além de um profissional 

de sucesso, num profissional feliz. 
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2 ESTÁGIO SUPERVISIONADO COMO PROGRAMA DE APRENDIZA GEM 

 

 

Em busca de aperfeiçoamento da formação acadêmica, no ano de 2003 im-

plantou-se na Uniuv novo Projeto Pedagógico dos cursos de graduação. Com essa 

mudança nas atividades de ensino, e atendendo às exigências do MEC/Sesu, o Es-

tágio Supervisionado do Curso de Secretariado Executivo constitui-se em um Pro-

grama de Aprendizagem com características especiais, apresentando-se como um 

elemento integrador e interdisciplinar, que deve efetivar a inserção de acadêmicos e 

professores na realidade profissional. A análise, a reflexão e o retorno das experiên-

cias vivenciadas no estágio tornam-se elementos essenciais aos demais programas 

de aprendizagem. 

O estagiário, em contato prático com as diversas áreas existentes nas empre-

sas e frente à globalização e à disseminação das inovações tecnológicas e organi-

zacionais, está sendo preparado para assumir projetos específicos, encargos profis-

sionais e outras formas de atuação nas empresas. 

O Estágio Supervisionado é, portanto, um Programa de Aprendizagem, foca-

do em aprender a aprender. Tem como principal objetivo completar o desenvolvi-

mento do saber, pela interatividade dos processos de gestão e de produção, provo-

cando o envolvimento do Centro Universitário com a comunidade empresarial. 

 

 

2.1 OBJETIVOS 

 

 

O Estágio Supervisionado, como uma experiência pré-profissional e vinculado 

aos objetivos do processo de aprendizagem, vem assumindo maior importância di-

ante das novas exigências de formação do Bacharel em Secretariado Executivo. De-

ve propiciar tanto a competência técnico-científica, quanto a compreensão das impli-

cações do trabalho no contexto das relações sociais, servindo como “mapeamento” 

da realidade profissional na aproximação dos conhecimentos acadêmicos das práti-

cas profissionais. 
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Os objetivos do Estágio Supervisionado do Curso de Secretariado Executivo 

da Uniuv podem ser assim definidos: 

a) incentivar a busca do aprimoramento pessoal e profissional, complementar o 

processo ensino-aprendizagem, por meio da conscientização das deficiências indivi-

duais; 

b) proporcionar o desenvolvimento de habilidades para a profissão; 

c) analisar situações e propor mudanças no ambiente organizacional, através 

das ações no decorrer de seu estágio; 

d) propiciar ao acadêmico um contato direto com a realidade, a fim de que possa 

ter uma percepção das funções, possibilidades e dificuldades da profissão; 

e) contribuir para um clima de integração e colaboração com os orientadores, na 

definição das tarefas a serem executadas no local de estágio; 

f) estabelecer uma comparação acadêmico-profissional que possa gerar propos-

tas de inovação e implementação de conteúdos do Curso, agregando valor 

para o local de estágio; 

g) proporcionar ao estudante a oportunidade de desenvolver suas habilidades, 

conhecimentos e atitudes; 

h) atenuar o impacto da passagem da vida acadêmica para a vida profissional, 

criando oportunidades de conhecimento da filosofia, diretrizes, práticas e fun-

cionamento das organizações e da comunidade, podendo após o término do 

estágio curricular ingressar no local que realizou seu estágio; 

i) facilitar o processo de atualização de conteúdos disciplinares, permitindo ade-

quar aqueles de caráter profissionalizante às constantes inovações tecnológi-

cas, políticas, sociais e econômicas a que estão sujeitos; 

j) incentivar o desenvolvimento das potencialidades individuais, propiciando o 

surgimento de profissionais empreendedores, capazes de adotar modelos de 

gestão, métodos e processos inovadores, além de novas tecnologias para o 

exercício da profissão; 

k) complementar a formação do aluno, dotando-o do instrumental prático indis-

pensável ao perfeito desempenho de sua futura atividade profissional; 

l) buscar colocação profissional junto ao mercado de trabalho, de acordo com a 

área de interesse do estagiário; 

m) promover a integração centro universitário-empresa-comunidade; 
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n) participar no processo de construção técnica e científica da Instituição, reali-

zando pesquisas teóricas relevantes e de impacto para pesquisas futuras. 

 

 

2.2 ASPECTOS LEGAIS 

 

 

Com a finalidade de proporcionar a complementação da formação universitá-

ria, o Estágio Supervisionado é uma atividade curricular obrigatória, possibilitando 

que o estagiário tenha acesso ao seu futuro campo de atuação profissional, num 

contato direto com questões práticas e teóricas. Por seu caráter acadêmico, não es-

tabelece vínculo empregatício com a empresa em que atua na qualidade de estagiá-

rio. 

O Curso, no encaminhamento dos alunos para o estágio, busca adequada 

complementação do acompanhamento do mercado de trabalho. Deve, também, 

cumprir seu papel integrador no processo educativo, atendendo aos aspectos da Lei 

nº 6.49, de 7 de dezembro d e1977, regulamentada pelo Decreto Lei n.º 87.497, de 

18 de agosto de 1982, e às disposições do Regimento Geral da Uniuv, devido ao 

aluno não iniciar seu estágio, antes que toda a documentação esteja liberada pelo 

orientador. 
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3 CARACTERIZAÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO 
 

 

Antes de serem encaminhados para a empresa, os alunos recebem informa-

ções gerais sobre o Estágio Supervisionado: a forma como será desenvolvido, os 

critérios para sua avaliação e outras informações indispensáveis para o cumprimento 

do programa, no início do 5º semestre. 

Após esse primeiro momento, os alunos serão levados a participar das ativi-

dades desenvolvidas pelos profissionais da área, realizando o que for sugerido pelo 

professor orientador e pelo orientador de estágio da empresa. 

 

 

3.1 AVALIAÇÃO 

 

 

A avaliação será efetivada por meio da observação contínua do desempenho, 

rendimento, aproveitamento e atitudes do estagiário, no cumprimento aos objetivos 

específicos do projeto. 

Art. 5º - São condições para aprovação na disciplina de Estágio Supervisiona-

do ou Trabalho de Conclusão de Curso (TCC): 

a) alcançar o mínimo de freqüência igual a 75% (setenta e cinco por cento) nas 

atividades das disciplinas; 

b) obter, no mínimo, grau numérico 7 (sete) de média aritmética, na escala de 0 

(zero) a 10 (dez), no conjunto das tarefas realizadas pela disciplina; 

c) o estágio deverá ser avaliado bimestralmente quanto à freqüência e cumpri-

mento das metas estabelecidas pelo orientador; 

d) o conceito TCC (Relatório de Estágio) será a média da nota agregada dos 

trabalhos intermediários e das notas de cada um dos três membros da comis-

são de avaliação. O conceito final inclui o conjunto dos trabalhos intermediá-

rios, presença e cumprimento dos itens indicados nas orientações, com peso 

3; e o trabalho final escrito, com peso 3 e a defesa oral com peso 4. 
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O Relatório do Estágio ou TCC deverá ser apresentado e defendido perante 

uma banca examinadora, constituída de, no mínimo, três professores do Curso, de-

vidamente qualificados para análise e aprovação desses. Para compor a banca po-

derão ser convidados, excepcionalmente, professores de outras Instituições, ou re-

presentantes da empresa concedente. 

 

 

3.2 DURAÇÃO DO ESTÁGIO 

 

 

Para os alunos ingressantes no Curso de Secretariado Executivo a partir do 

ano letivo de 2001, conforme currículo pleno do Curso, o Estágio Supervisionado 

terá uma duração mínima de 408 horas, assim distribuídas: 

 

Período Carga horária em 

horas/aulas 

5º e 6º semestre 52 horas teóricas 

 20 horas práticas 

7º e 8º semestre 336 horas 

 TCC 

 

No 5º e 6º semestre, o aluno deverá desenvolver um trabalho de pesquisa 

sobre a profissão de Secretário Executivo; realizar estudos independentes; visitas 

técnicas nas empresas e elaborar o projeto de estágio, com a colaboração e super-

visão do professor orientador. Durante o 7º e 8º semestre, aplicará o seu projeto de 

estágio por meio de atividades a realizar na empresa concedente – campo de está-

gio, redigirá o seu TCC e fará sua defesa. 

No item 3 deste manual estão descritas as etapas para o desenvolvimento do 

Estágio Supervisionado. 

As atividades em campo, correspondente às 336 horas/aulas desenvolvidas 

no 7º e 8º período, poderão ser realizadas em 42 dias úteis de 8 horas diárias, ou 84 

dias úteis e de 4 horas diárias, após a devida aprovação da Coordenação de Estágio 

e Coordenação do Colegiado do Curso. 
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3.3 CAMPO DE ESTÁGIO 

 

 

O Estágio Supervisionado será realizado em empresas públicas ou privadas, 

nacionais ou transnacionais, com ou sem fins lucrativos, organizações não-

governamentais, movimentos sociais, entre outros.  

O local poderá ser definido tanto pelo aluno como pelo professor orientador, 

com aprovação da Coordenação de Estágio, desde que a empresa possua condi-

ções de ofertar vivência prática compatível com a formação profissional do Bacharel 

de Secretariado Executivo e atenda às expectativas determinadas pela Coordena-

ção do Curso. 

O professor-orientador poderá fazer visitas técnicas aos campos de estágio 

para a verificação do desempenho do acadêmico, poderá entrar em contato com o 

orientador do aluno na empresa, a fim de buscar evidências da qualidade do estágio 

que está sendo realizado. 

 

 

3.4 ATRIBUIÇÕES DO ESTÁGIÁRIO 

 

 

a) cumprir a carga horária e o horário estabelecido para o Estágio Supervisiona-

do; 

b) participar de reuniões ou sessões de orientação de estágio; 

c) elaborar o projeto de Estágio Supervisionado; 

d) elaborar o relatório de Estágio Supervisionado, a cada 10 dias de estágio; 

e) planejar, organizar, controlar e implantar atividades secretariais; 

f) organizar e executar planos específicos da empresa; 

g) promover idéias e práticas inovadoras no fluxo dos trabalhos administrativos 

com capacidade crítica, reflexiva e criativa; 

h) conhecer a empresa, sua estrutura, organização, razão de ser, objetivos e po-

líticas; 
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i) compreender o trabalho em uma cultura de grupo, respeitando os pensamen-

tos, as opiniões e as diferenças individuais; 

j) buscar a adequação de textos, cartas, correspondências comerciais, técnicas 

e outros, de acordo com as normas da ABNT e Uniuv; 

k) utilizar eficazmente tecnologias, instrumentos e sistemas de informação ine-

rentes às atividades; 

l) aplicar terminologia técnica e transdisciplinar, para acompanhar os processos 

de mudança na cultura organizacional; 

m) participar de seminários, congressos, palestras, oficinas, cursos, entre outros 

eventos; 

n) fazer uso de orientações seguras e de senso profissional nos aspectos do ce-

rimonial público e privado e sua correlação com a etiqueta e o protocolo; 

o) adequar atitudes positivas: honestidade, integridade, ética pessoal e profis-

sional, adaptabilidade, motivação intrínseca e persistência para a realização 

precisa e perfeita das tarefas. 

 

 

3.5 ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR ORIENTADOR E CO-ORIENTADOR 

 

 

Além das atividades normais em sala de aula, do aperfeiçoamento constante, 

deve o professor orientador estar em permanente contato com o estagiário, objeti-

vando: avaliar, treinar, supervisionar, orientar e acompanhar o crescimento profissio-

nal do aluno. Deve, também: 

a) verificar as condições dos campos de estágio, prestando as devidas informa-

ções à Coordenação do Estágio Supervisionado; 

b) indicar a bibliografia de apoio, específica, de acordo com as necessidades dos 

alunos, visando ao aprofundamento no seu campo de atuação; 

c) participar das atividades programadas pela Coordenação de Estágio, como 

reuniões, seminários, palestras, cursos de atualização e outros; 

d) comunicar à Coordenação do Curso quaisquer irregularidades e/ou alterações 

surgidas no desenvolvimento de estágio, que extrapole o âmbito de sua res-

ponsabilidade. 
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3.6 ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

 

 

O Estágio Supervisionado deverá ser interpretado como ponto convergente 

do Curso, tendo como critérios orientadores a excelência, a praticidade, a qualidade 

e a produção acadêmica.  

São atribuições da coordenação: 

a) encaminhar o aluno ao campo de estágio, determinado de comum acordo 

com o professor orientador; 

b) elaborar uma planilha com os dados da empresa e seus respectivos estagiá-

rios, para o devido acompanhamento e controle de toda a programação das 

atividades relacionadas e vinculadas ao programa de aprendizagem; 

c) convocar reuniões periódicas com os professores orientadores; 

d) manter contato com as empresas para avaliação do estágio; 

e) comunicar à Coordenação do Curso eventuais irregularidades e/ou alterações 

surgidas no desenvolvimento dos estágios. 

 

 

3.7 EXPECTATIVAS DA UNIUV PARA COM A EMPRESA CONCEDENTE DE ES-

TÁGIO 

 

 

A empresa, ao conceder o estágio, assume, em parceria com o centro univer-

sitário, a responsabilidade na educação dos futuros profissionais. 
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3.7.1 Compete à empresa 

 

 

a) manter relacionamento de desenvolvimento profissional com o estagiário e 

com o centro universitário, para que os objetivos comuns das atividades pro-

gramadas sejam alcançados; 

b) respeitar o contexto básico da profissão e o programa de estágio preestabele-

cido pelo centro universitário; 

c) acompanhar o desenvolvimento do estágio em ações conjuntas com o centro 

universitário; 

d) Receber/atender ligações do orientador quando precisar informações sobre o 

aluno; 

e) Sugerir ações de melhorias para serem incluídas no projeto de estágio. 

 

 

3.7.2 Funções do orientador designado pela empresa 

 

 

A empresa escolherá um orientador para acompanhar o estagiário, o qual de-

verá: 

a) situar o estagiário na estrutura organizacional, informando-o sobre as normas 

internas da empresa e seu funcionamento; 

b) orientar o estagiário na elaboração de seu projeto de estágio, auxiliando-o nas 

dificuldades surgidas no decorrer da atividade, podendo sugerir ao estagiário 

ações de melhorias; 

c) informar o professor orientador, quando solicitado, sobre o desempenho do 

estagiário; 

d) comunicar ao centro universitário qualquer alteração ou interrupção no está-

gio, provocada quer pela empresa, quer pelo estagiário; 

e) preencher as fichas de presença e de avaliação final e emitir uma declaração 

informando desempenho do estagiário. 
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4 ETAPAS DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

 

 

5º e 6º semestre ·  Interpretação, estudo e debate do manual de estágio. 

·  Considerações Gerais sobre o Estágio Supervisionado. 

 ·  Pesquisa sobre a Profissão (fundamentação teórica). 

 ·  Elaboração do Projeto de Estágio Supervisionado. 

 ·  Realização de Estudos Independentes e visitas. 

7º e 8º semestre ·  Redefinição do Projeto do Estágio Supervisionado. 

 ·  Definição do Campo de Estágio. 

 ·  Desenvolvimento do Estágio Supervisionado. 

 ·  Redação do Esboço do TCC. 

 ·  Elaboração do TCC. 

 ·  Apresentação do TCC. 

 

 

4.1 PRIMEIRA ETAPA – ROTEIRO DE PESQUISA 
 

 

Na primeira etapa, as atividades, com duração de 72 horas e desenvolvidas 

no decorrer do 5º e 6º semestre do Curso, deverão ser iniciadas com o estudo deste 

manual, na sequência à pesquisa sobre a profissão (fundamentação teórica). Após a 

definição do tema pelo estagiário, serão determinados o tema, o problema, a justifi-

cativa, os objetivos, a metodologia, a análise e a interpretação para a elaboração do 

texto, que serão utilizados na revisão de literatura do projeto. O texto do TCC deverá 

ser redigido em português, com o abstract em inglês. Será individual, e o tema a ser 

desenvolvido deverá ter relação com a sua área profissional, com pesquisa teórica 

abrangente e específica. 

O aluno, ao elaborar a pesquisa sobre a profissão, deverá observar as princi-

pais normas da língua portuguesa: vocabulário amplo e variado; emprego de termos 

técnicos; rigor na colocação pronominal; uso criativo de frases; sintaxe elaborada; 
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frases construídas com rigor gramatical; clareza na redação, sem omissões e ambi-

güidades e critérios de metodologia da Uniuv. 

Para a condução da pesquisa profissional, os seguintes critérios devem ser 

observados: 

a) a pesquisa como atividade acadêmica: 

A pesquisa é a atividade de busca, de descoberta, de resposta aos problemas 

propostos. É realizada com o objetivo de resolver uma dificuldade de natureza práti-

ca ou teórica. No contexto atual, dada a velocidade com que o conhecimento é pro-

duzido, é fundamental a atividade de pesquisa. 

A atividade acadêmica não pode ser reduzida à leitura ou ao estudo; deve a-

brir possibilidades para o levantamento de problemas e busca de soluções. O co-

nhecimento não é algo dado e, sim, algo produzido. E não é uma atividade fácil, é 

um processo de busca, de construção. 

b) elementos constitutivos de um projeto de pesquisa: 

O projeto é o planejamento da pesquisa que visa a “mapear um caminho a ser 

seguido durante a investigação” (MINAYO, 1994). Evita imprevistos e esclarece, pa-

ra o pesquisador e para a comunidade, os rumos do estudo. 

O projeto de pesquisa deve, fundamentalmente, responder às seguintes per-

guntas: 

O que pesquisar? (escolha do tema) 

Por que pesquisar? (definição do problema) 

Para que pesquisar? (objetivos do estudo) 

Como pesquisar? (procedimentos metodológicos) 

Com que recursos? (orçamento) 

A resposta a essas perguntas indica os elementos constitutivos do projeto de 

pesquisa. 

c) definição do tema: 

Indica o tema a ser pesquisado. A escolha do tema é decorrente das necessi-

dades e interesses da área profissional, tais como: lacunas na formação profissional, 

vivências profissionais, anteriores, curiosidades, entre outros. 

d) definição do problema: 

À medida que se levantam questões (perguntas) sobre o tema, realiza-se sua 

problematização. Exige reflexão para delimitar que questão é relevante na temática, e 
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esforço para tornar o problema claro e preciso. A formulação do problema decorre de 

uma problematização do tema, selecionando com precisão o enfoque da pesquisa. 

e) objetivos: 

Devem expressar aquilo que se pretende atingir com a pesquisa. Geralmente, 

formula-se um objetivo geral, de dimensões mais amplas, depois articula-se com 

objetivos específicos, que serão desdobrados do objetivo geral. 

Os objetivos devem iniciar com verbos no infinitivo, indicando a ação a ser de-

sencadeada. Ex.: analisar, classificar, descrever, demonstrar, produzir, avaliar e outros. 

f) procedimentos metodológicos: 

O primeiro passo metodológico é o levantamento do referencial teórico. É o 

exame da literatura já existente sobre o tema, tornando claros os pressupostos teóri-

cos que fundamentam a pesquisa. Nessa fase, é fundamental a leitura crítica dos 

diversos autores nacionais e estrangeiros, que possam contribuir para a análise do 

tema e permitam sua compreensão. 

O conhecimento é cumulativo e não é possível desenvolver um trabalho de 

pesquisa sem as contribuições já elaboradas. Para tanto, deverá ser feito um levan-

tamento bibliográfico. Ex.: visita à biblioteca, consulta à internet, busca em catálo-

gos, leitura de anais de seminários, pesquisa em banco de dados e outros. É impor-

tante tomar cuidado de sempre colocar entre aspas os trechos transcritos de outros 

autores, indicando a fonte logo a seguir. Ex.: ... conforme Drucker (1995). 

g) cronograma: 

Estabelece o tempo para realização da pesquisa. Geralmente é apresentado 

em forma de um quadro, como no exemplo a seguir:  

 

Atividades (ano) fev. mar. abr. 
Revisão bibliográfica    
Montagem dos instrumentos    
Coleta de dados    
Seleção e organização dos dados    
Análise e interpretação dos dados    
Redação da pesquisa    
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4.2 SEGUNDA ETAPA – ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ESTÁGIO 

 

 

A segunda etapa é a fase da elaboração do projeto de estágio e de estudos 

independentes, redigidos sob a supervisão do professor Orientador. 

O projeto faz parte do planejamento e da realização do Estágio Supervisiona-

do, e no qual deverão ficar evidenciados os objetivos a serem alcançados, a área de 

atuação e a discriminação das atividades a serem desenvolvidas. Posteriormente, 

fará parte integrante do relatório final. 

 

 

4.2.1 Etapas do projeto 

 

 

1 – Tema 

2 – Problema 

3 – Justificativa 

4 – Objetivos 

 Geral 

 Específico 

5 – Fundamentação teórica 

6 – Metodologia 

7 – Cronograma 

8 – Recursos 

9 – Referências 

 

 

4.2.2 Estudos Independentes 

 

 

O estudo independente privilegia o estagiário como agente central do próprio 

processo de formação, favorecendo seu desenvolvimento como indivíduo. Propor-

ciona a oportunidade de se formar o profissional consciente do seu papel como a-
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gente empreendedor, acompanhando as mudanças organizacionais e propondo al-

ternativas ao processo produtivo. 

Serão considerados como estudos independentes: 

a) banco de dados de trabalhos acadêmicos pesquisados (TCC, relatórios, entre 

outros); 

b) criação de “Cases Empresariais” dos resultados dos estágios realizados; 

c) visitas técnicas nas empresas; 

d) participação em congressos, seminários, iniciação científica, oficinas e outras 

atividades. 

Os estudos independentes contribuirão para o melhor ajustamento entre as 

necessidades, interesses e expectativas do aluno e a realidade que enfrentará no 

exercício da profissão. 

 

 

4.3 TERCEIRA ETAPA – APLICAÇÃO DO PROJETO DE ESTÁGIO 

 

 

A terceira etapa tem a finalidade de orientar, acompanhar e avaliar o estagiá-

rio no desenvolvimento e na execução do projeto de estágio, sob a supervisão do 

orientador da empresa, do professor orientador, e da Coordenação do Curso. É nes-

sa fase que o acadêmico deverá coletar os dados a serem utilizados na elaboração 

de seu relatório.  

O estagiário, ao dirigir-se para o local de estágio, apresentará ao seu orienta-

dor, designado pela empresa, os documentos necessários para o acompanhamento 

de suas atividades e que lhe serão entregues pelo professor orientador. Não poderá 

iniciar seu estágio se sua documentação não estiver completa. 

 

 

4.4 QUARTA ETAPA - TCC 

 

 

Essa etapa consiste na elaboração e apresentação do trabalho concluído. 

Nesse trabalho, o estágio deverá apresentar os resultados obtidos, de acordo com o 
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projeto, avaliar seu desempenho na empresa, salientando as facilidades, dificulda-

des, pontos positivos e negativos de tal estágio e propor sugestões concretas para a 

melhoria de processos operacionais da empresa. 

A elaboração do relatório objetiva acompanhar o aluno no estágio, como também 

iniciá-lo na confecção de relatórios específicos, relacionados com as atividades profis-

sionais futuras e, ainda, fornecer aos orientadores os dados para a sua avaliação. 

Deverá também apresentar pesquisa teórica específica e abrangente, que tenha 

relação direta com as atividades desenvolvidas na prática do estágio. 
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5 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

a) os prazos, datas para entrega e apresentação dos trabalhos às respectivas 

bancas, outros procedimentos administrativos e esclarecimentos, serão divul-

gados aos alunos estagiários pelo professor orientador e coordenação do 

Curso de Secretariado Executivo; 

b) os casos omissos neste manual serão julgados por comissão designada pela 

Coordenação do Colegiado de Curso, ouvidas a Vice-Coordenação do Curso 

de Secretariado Executivo, a Coordenação do Estágio e Orientador. 

c) A omissão de relatórios de estágio, falta nas orientações agendadas, mudan-

ças em relação ao estágio, não autorizada pelo orientador, poderá ocorrer a 

reprovação do aluno. 
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6 LEIS QUE INSTITUCIONALIZAM A PROFISSÃO DE SECRETA RIADO EXECU-

TIVO 

 

 

A profissão do Secretário Executivo está devidamente regulamentada pela Lei 

n.º 7.377 sancionada em 30 de setembro de 1985, e pela Lei n.º 9.261, de 10 de 

janeiro de 1996. 

 

 

6.1 LEI N.º 7.377, DE 30 DE SETEMBRO DE 1985 

 

 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Secretário 

Executivo e dá outras providências. 

 

O Presidente da República,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O exercício da profissão de Secretário é regulamentado pela presente Lei. 

 

Art.2º - Para os efeitos desta Lei é considerado: 

I. Secretário Executivo o profissional diplomado no Brasil por curso superior de 

Secretariado, reconhecido na forma da Lei ou diplomado no Exterior por curso 

superior de Secretariado, cujo diploma seja revalidado no Brasil, na forma de 

Lei. 

II. Técnico em Secretariado o profissional portador de certificado de conclusão de 

curso de Secretariado, em nível de 2º grau. 

 

Art. 3º - Fica assegurado o direito ao exercício da profissão aos que embora não ha-

bilitados nos termos do artigo anterior contem, pelo menos, 5 (cinco) anos ininterrup-

tos, ou 10 (dez) intercalados, de exercício em atividades próprias de secretaria, na 
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data da vigência desta Lei, e sejam portadores de diplomas ou certificados de algu-

ma graduação de nível superior ou de nível médio. 

 

Art. 4º - São atribuições do Secretário Executivo: 

I. Planejamento, organização e direção de serviços de secretaria. 

II. Assistência e assessoramento direto a executivos. 

III. Coleta de informações para execução de objetivos e metas de empresas. 

IV. Redação de textos profissionais, especializados, inclusive em idioma estran-

geiro. 

V. Interpretação e sintetização de textos e documentos. 

VI. Taquigrafia de ditados, discursos, conferências, palestras de explanação, in-

clusive em idioma estrangeiro. 

VII. Versão e tradução em idioma estrangeiro, para atender às necessidades de 

comunicação da empresa. 

VIII. Registro e distribuição de expedientes e outras tarefas correlatas. 

IX. Orientação da avaliação e seleção da correspondência para fins de encami-

nhamento à chefia. 

X. Conhecimentos protocolares. 

 

Art. 5º - São atribuições do Técnico em Secretariado: 

I. Organização e manutenção dos arquivos de secretaria. 

II. Classificação, registro e distribuição da correspondência. 

III. Redação e datilografia de correspondências ou documentos de rotina, inclusi-

ve em idioma estrangeiro. 

IV. Execução de serviços típicos de escritório, tais como: recepção, registro de 

compromissos, informações e atendimento telefônico. 

 

Art. 6.º O exercício da profissão de Secretário requer prévio registro na Delegacia 

Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho e far-se-á mediante a apresentação 

de documento comprovatório de conclusão dos cursos previstos nos incisos I e II do 

art. 2.º desta Lei e da Carteira de Trabalho e previdência Social – CTPS. 
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Parágrafo único. No caso dos profissionais incluídos no art. 3.º desta Lei, a prova de 

atuação será feita por meio de anotações da Carteira de Trabalho e previdência So-

cial ou por qualquer outro meio permitido em Direito. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 30 de setembro de 1985, José Sarney, Almir Pazzianotto 

164º da Independência e 97º da República. 

 

 

6.2 LEI Nº. 9.261, DE 10 DE JANEIRO DE 1996. 

 

 

Altera a redação dos incisos I e II do art. 2º, o caput 

do art. 3º, o inciso VI do art. 4º e o parágrafo único 

do art. 6º da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 

1985. 

 

O  Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985, passa a vigorar com a seguinte 

redação para os incisos I e II do art. 2º, para o art. 3º, para o inciso VI do art. 4º e 

para o parágrafo único do art. 6º: 

 

Art. 2º -  

 

I. Secretário Executivo: 
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a) o profissional diplomado no Brasil por curso superior de Secretariado, legal-

mente reconhecido, ou diplomado no exterior por curso superior de Secretari-

ado, cujo diploma seja revalidado na forma da lei; 

b) portador de qualquer diploma de nível superior que, na data de início da vi-

gência desta Lei, houver comprovado, através de declarações de empregado-

res, o exercício efetivo, durante pelo menos trinta e seis meses, das atribui-

ções mencionadas no art. 4º desta Lei; 

 

II. Técnico em Secretariado: 

a) o profissional portador de certificado de conclusão de curso de Secretariado, 

em nível de 2º grau; 

b) o portador de certificado de conclusão do 2º grau que, na data da vigência 

desta Lei, houver comprovado, através de declarações de empregadores, o 

exercício efetivo, durante pelo menos trinta e seis meses, das atribuições 

mencionadas no art. 5º desta Lei. 

 

Art. 3º - É assegurado o direito ao exercício da profissão aos que, embora não habili-

tados nos termos do artigo anterior, contem pelo menos cinco anos ininterruptos ou 

dez anos intercalados de exercício de atividades próprias de secretaria, na data da 

vigência desta Lei. 

 

Art. 4º -  

 

VI - (VETADO) 

 

Art. 6º -  

 

Parágrafo único. No caso dos profissionais incluídos no art. 3º, a prova da atuação 

será feita por meio de anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social e a-

través de declarações das empresas nas quais os profissionais tenham desenvolvido 

suas respectivas atividades, discriminando as atribuições a serem confrontadas com 

os elencos especificados nos arts. 4º e 5º." 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília,   10  de janeiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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7 CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SECRETARIADO 

 

 

Capítulo I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º - Considera-se Secretário com direito ao exercício da profissão, a pessoa le-

galmente credenciada nos termos da lei em vigor. 

 

Art. 2º - O presente Código de Ética Profissional tem por objetivo fixar normas de 

procedimentos do Secretário, quando no exercício de sua profissão, regulando as 

relações com a própria categoria, com os poderes públicos e com a sociedade. 

 

Art. 3º - Cabe ao Secretário zelar pelo prestígio e respeitabilidade de sua profissão, 

tratando-a sempre como um bem dos mais nobres, contribuindo, através do exemplo 

de seus atos, para elevar e dignificar a categoria, obedecendo aos preceitos morais 

e legais. 

 

Capítulo II 

DOS DIREITOS 

 

Art. 4º - Constituem-se direitos do Secretário: 

 

a) garantia e defesa de suas atribuições estabelecidas na Lei de Regulamentação; 

b) participar de entidades representativas da categoria; 

c) participar de atividades, públicas ou não, que visem defender os direitos da cate-

goria; 

d) defender a integridade moral e social da profissão, denunciando às entidades da 

categoria qualquer tipo de alusão desmoralizadora; 

e) receber remuneração equiparada aos profissionais de seu nível de escolaridade; 

f) acesso a cursos de treinamento e a outros eventos que tenham por finalidade o 

aprimoramento profissional; 
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g) jornada de trabalho compatível com as normas trabalhistas em vigor. 

  

Capítulo III 

DEVERES FUNDAMENTAIS 

 

Art. 5º - Constituem-se deveres fundamentais do Secretário: 

 

a) considerar a profissão como um fim para sua realização profissional; 

b) direcionar seu comportamento profissional, sempre a bem da verdade, da moral 

e da ética; 

c) respeitar sua profissão e exercer suas atividades, sempre procurando o aperfei-

çoamento; 

d) operacionalizar e canalizar adequadamente o processo de comunicação com o 

público; 

e) ser positivo em seus pronunciamentos e tomadas de decisões, sabendo colocar 

e expressar seus atos e atitudes; 

f) procurar informar-se de todos os assuntos sobre a profissão, bem como, sobre o 

avanço tecnológico, que poderá facilitar o desempenho de suas atividades; 

g) lutar pelo progresso da profissão; 

h) combater o exercício ilegal da profissão; 

i) colaborar com as instituições que ministram cursos específicos para Secretários, 

oferendo-lhe subsídios e orientações. 

  

Capítulo IV 

DO SIGILO PROFISSIONAL 

 

Art. 6º - O Secretário no exercício de sua profissão deve guardar absoluto sigilo so-

bre os assuntos e documentos que lhe são confiados. 

 

Art. 7º - É vedado ao Secretário assinar documentos que possam resultar no com-

prometimento da dignidade profissional da categoria. 
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Capitulo V 

DAS RELAÇÕES ENTRE PROFISSIONAIS SECRETÁRIOS 

 

Art. 8º - Compete às Secretárias e Secretários: 

a) manter em si a solidariedade e o intercâmbio, como forma de fortalecimento da 

categoria; 

b) estabelecer e manter um clima profissional cortês, no ambiente de trabalho, não 

alimentando discórdia e desentendimentos profissionais; 

c) respeitar a capacidade e as limitações individuais, sem preconceitos de cor, reli-

gião, cunho político ou posição social; 

d) estabelecer um clima de respeito à hierarquia, com liderança e competência. 

 

Art. 9º - É vedado aos profissionais: 

a) usar de amizades, posição e influências obtidas no exercício de suas funções, 

para conseguir qualquer tipo de favoritismo pessoal ou facilidades, em detrimento 

de outros profissionais; 

b) prejudicar deliberadamente a reputação profissional de outro Secretário; 

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro, contraven-

ção penal ou infração a este Código de Ética. 

 

Capítulo VI 

DAS RELAÇÕES COM A EMPRESA  

 

Art. 10 - Compete ao profissional, no pleno exercício de suas atividades: 

a) identificar-se com a filosofia empresarial, sendo um agente facilitador e colabora-

dor na implantação de mudanças administrativas e políticas; 

b) agir como elemento facilitador das relações interpessoais na sua área de atuação; 

c) atuar como figura-chave no fluxo de informações, desenvolvendo e mantendo, de 

forma dinâmica e contínua, os sistemas de comunicação. 

 

Art. 11 - É vedado aos profissionais 

a) utilizar-se da proximidade com o superior imediato para obter favores pessoais 

ou estabelecer uma rotina de trabalho diferenciada em relação aos demais; 
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b) prejudicar deliberadamente outros profissionais, no ambiente de trabalho. 

 

Capítulo VII 

DAS RELAÇÕES COM AS ENTIDADES DA CATEGORIA  

 

Art. 12 - A Secretária e o Secretário devem participar ativamente de suas entidades 

representativas, colaborando e apoiando os movimentos que tenham por finalidade 

defender os direitos profissionais. 

 

Art. 13 - Acatar as resoluções aprovadas pelas entidades de classe. 

 

Art. 14 - Quando no desempenho de qualquer cargo diretivo, em entidade da catego-

ria, não se utiliza dessa posição em proveito público. 

 

Art. 15 - Participar dos movimentos sociais e/ou estudos que se relacionem com o 

seu campo de atividade profissional. 

 

Art. 16 - As Secretárias e Secretários deverão cumprir suas obrigações, tais como: 

mensalidades e taxas, legalmente estabelecidas, junto às entidades de classe a que 

pertencerem. 

 

Capítulo VIII 

DA OBSERVÂNCIA E VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE ÉTICA  

 

Art. 17 - Cumprir e fazer cumprir esse Código é dever de todo Secretário 

 

Art. 18 - Cabe aos Secretários docentes informar, esclarecer e orientar os estudan-

tes, quanto aos princípios e normas contidas nesse código. 

 

Art. 19 - As infrações deste Código de Ética Profissional acarretarão penalidades, 

desde a advertência à cassação do Registro Profissional, na forma dos dispositivos 

legais e/ou regimentais, através da Federação Nacional das Secretárias e Secretários. 
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Art. 20 - Constituem Infrações 

a) transgredir preceitos deste Código; 

b) exercer a profissão sem que esteja devidamente habilitado nos termos da legis-

lação específica; 

c) utilizar o nome da Categoria Profissional das Secretárias e/ou Secretários para 

quaisquer fins, sem o endosso dos Sindicatos de Classe, em nível estadual e da 

Federação Nacional nas localidades inorganizadas em Sindicato e/ou em nível 

nacional. 

 

Diário Oficial de 7 de julho de 1989, sexta-feira 
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ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ESTÁGIO SU-

PERVISIONADO 

 

 

A implantação de ações, mudanças e inovações faz-se por meio de projetos, 

ou seja, mediante a elaboração de uma síntese que caracteriza todos os objetivos, 

finalidades, fases e avaliação da reforma pretendida. É um detalhamento ordenado 

das atividades previstas para o alcance de metas afins a um objetivo específico, com 

estimativa dos custos necessários e benefícios a serem alcançados com a sua reali-

zação. Devem constar na sua estrutura: 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

 

A identificação da empresa apresenta os elementos indispensáveis à sua ca-

racterização: 

- Nome da empresa; 

- Endereço completo; 

- Orientadores da empresa: nome e cargo; 

- Local e ano. 

 

 

1 TEMA 

 

 

 

2 PROBLEMA 
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3 JUSTIFICATIVA 

 

 

A justificativa deve caracterizar e descrever a situação real existente a ser 

modificada pela execução do Projeto, utilizando dados que retratem o problema de 

maneira precisa. Compreende as seguintes etapas: 

 

3.1 Diagnose: é a fase do levantamento, análise e interpretação dos dados e infor-

mações sobre o problema que provocou a elaboração do Projeto. Mostrar como 

a situação vem sendo administrada, quando se iniciou e outros. Constitui a sín-

tese dos principais aspectos da situação atual em que se situa o problema. 

 

3.2 Prognose: inclui a projeção vigente tanto em seus aspectos qualitativos como 

quantitativos. É o resultado da configuração de uma imagem da situação dese-

jada, que seja coerente com a política da organização. 

Solução proposta: identifica a ação empreendida e sua significação. 

 

 

4 OBJETIVOS DO PROJETO 

 

 

4.1 OBJETIVO GERAL: deverá explicar, de modo claro e preciso, o fim pretendido 

com a execução do Projeto, tendo em vista o problema diagnosticado. 

 

 

4.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS: derivam do objetivo geral e apresentam ações que de-

vem ser necessariamente desenvolvidas pelo Projeto, para alcance do objetivo geral. 

 

 

5 REVISÃO DE LITERATURA (PESQUISA PROFISSIONAL) OU FUNDAMENTA-

ÇÃO TEÓRICA 
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6 METODOLOGIA 

 

 

Deve detalhar passo a passo o processo a ser realizado. Quais as formas de 

trabalho que serão empregadas para o alcance das metas propostas. Levantamento 

de dados, organização, reestruturação, racionalização, implantação, confecção de 

manual e outros. 

 

 

7 CRONOGRAMA 

 

 

A elaboração do cronograma responde à pergunta quando? O Projeto deve 

ser dividido em partes, fazendo-se a previsão do tempo necessário para passar de 

uma fase a outra. 

 

 

8 RECURSOS NECESSÁRIOS 

 

 

Indicar os recursos existentes e os que devem ser providenciados. Quanto 

mais detalhado estiver este item, maiores serão as chances de aprovação do projeto 

pela empresa. 

 

 

9 REFERÊNCIAS 

 

 

As referências devem incluir as fontes que serviram de base teórica para a 

montagem do Projeto. 
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APÊNDICE B 

 

Perfil do profissional Secretário Executivo 
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As modificações administrativas, decorrentes da globalização, fizeram com 

que o perfil deste profissional para o século 21 fosse repensado. Sua atuação a-

brange as áreas científica, técnica, jurídica, social, humanística, além da formação 

pessoal e ética. 

O profissional de Secretariado Executivo, neste contexto, tem como atribu-

tos*: 

a) manter o harmônico funcionamento das interfaces staff/linha, gerenciando o 

fluxo de informações e desenvolvendo com sensibilidade metodologias capa-

zes de diagnosticar conflitos; 

b) reduzir resistências à mudança; 

c) exercer a atividade profissional com iniciativa, criatividade, bom senso, maturi-

dade emocional, sólidos e atualizados conhecimentos gerais; 

d) ter a capacidade de articulação com diferentes empresas; 

e) ter visão generalista da organização e das peculiares relações hierárquicas 

intersetoriais; 

f) utilizar raciocínio lógico, crítico e analítico, operando com valores e estabele-

cendo relações formais e causais entre fenômenos e situações organizacio-

nais; 

g) ter habilidade de lidar com modelos inovadores de gestão; 

h) valorizar e dominar os princípios que informam eficaz sistema de comunicação; 

i) ser receptivo e ter liderança para o trabalho em equipe; 

j) ter sensibilidade para a adoção de meios alternativos relacionados com a me-

lhoria da qualidade e da produtividade dos serviços; 

k) eficaz na utilização de técnicas secretariais, com renovadas tecnologias, im-

primindo segurança, credibilidade e fidelidade no fluxo de informação; 

l) utilizar de tecnologias da informação com suas permanentes inovações. 

 

* Extraído do Parecer nº. 014/2002, do Conselho Nacional de Educação/Câmara de 

Educação Superior. 
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APÊNDICE C 

 

Carta para a empresa 
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Ofício nº. / Secex 

 

União da Vitória, _____ de ________________ de ______. 

 

Prezado Senhor, 

 

O Estágio Supervisionado obrigatório dos cursos de graduação busca a conci-

liação entre a teoria e a prática, entre o saber e o fazer. É indispensável que as ati-

vidades a serem desempenhadas pelo estagiário tenham relação com o contexto 

básico da profissão de Secretariado Executivo. 

Este fato de natureza socioeducacional exige, para sua plena eficácia, que a 

empresa concedente do estágio leve a efeito uma estratégia de profissionalização 

em concomitância com a estratégia do processo ensino-aprendizagem. 

Atendendo a esses princípios, encaminhamos a Vossa Senhoria o acadêmico 

_____________________________________________, do 4º ano do Curso de Se-

cretariado Executivo do Centro Universitário de União da Vitória (Uniuv), para reali-

zar o estágio em sua empresa. 

Trata-se de atividade obrigatória que não caracteriza vínculo empregatício, 

por determinação da Lei 6.494, de 7 de setembro de 1977, regulamentada pelo De-

creto-lei 87.494, de 18 de agosto de 1982, e do Regimento da Uniuv.  

A formação de profissionais capazes de enfrentar novos desafios do mercado 

implica a integração do centro universitário com a comunidade empresarial. 

Na busca dessa parceria, contamos com a colaboração de sua empresa e, 

por isso, somos gratos. 

Atenciosamente, 

 

Hermine Luiza Schreiner, 

Coordenadora do Colegiado do Curso de Secretariado Executivo 
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APÊNDICE D 
 

Termo de avaliação da empresa 
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COLEGIADO DO CURSO DE SECRETARIADO EXECUTIVO 
 

TERMO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

 

Cumpriu o estabelecido no projeto  

Demonstrou responsabilidade e criatividade  

Sugeriu novas técnicas de trabalho  

Foi eficiente na confecção de: Correspondências  

Relatórios  

Gráficos  

Atas  

Demonstrou conhecimento no uso das línguas: inglesa e espanhola  

Revelou organização no manuseio de documentação e arquivo  

Demonstrou conhecimento na utilização de aplicativos de informática e 

software especialistas 

 

Apresentou capacidade de integração e relacionamento  

Cumpriu as tarefas estabelecida nos prazos previstos  

Atuou com desenvoltura em situações imprevistas  

Atuou com capacidade de liderança; coordenação  

MÉDIA  

 

Local/data: ______________________, ____ de ____________________ de _____. 

Nome do responsável: _________________________________________________ 

Cargo: ______________________________________________________________ 

 

Obs.: Os itens acima servem apenas de sugestão para avaliação, que pode ser des-

critiva, em forma de declaração, ou conceito global. 
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APÊNDICE E 
 

Declaração da empresa concedente do estágio, inform ando o de-
sempenho do estagiário 
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[ TIMBRE DA EMPRESA CONCEDENTE DO ESTÁGIO ] 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 Observando o termo de avaliação sugerido para análise do Estágio Supervisi-

onado, declaramos que 

______________________________________________________ cumpriu seu 

estágio, obtendo o conceito global _______________, justificado pelos itens que 

seguem: (comentários, elogios, sugestões, problemas, etc.) . 

 

 

_______________________, ____ de ______________________ de ______. 

 

 

 

 

 

Assinatura e cargo do Responsável
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APÊNDICE F 
 

Formulário de acompanhamento da elaboração do TCC 



47 

 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇÃO DO TCC D O  
CURSO DE SECRETARIADO EXECUTIVO - 2ª REVISÃO – FEVE REIRO/2009 

 
Nome do Acadêmico:__________________________________________________ 
E-mail:_________________________________Fone: (___) ___________________ 
Fone: (___) _____________________ Fone: (___) __________________________ 
Professor (a) Orientador (a):_____________________________________________ 
E-mail:________________Fone: (___) _____________/ (___) _________________ 
Local do Estágio: _____________________________________________________ 
Área de Atuação no Local de Estágio:_____________________________________ 
Atividades Propostas: __________________________________________________ 
Orientador no Local de Estágio: __________________Fone: (___) ______________ 
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União da Vitória, ___ de ________________ de _____. Visto Professor:__________ 
Elaboração: Ms. Hermine Luiza Schreiner. 
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APÊNDICE G 
 

Formulário de autorização para contratação de estág io 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO 
 

 

Vimos autorizar a contratação de estágio, sem vínculo empregatício, com o objetivo de 

proporcionar formação e aperfeiçoamento técnico a estudantes, nos termos da Lei nº 11.788 de 25 de 

setembro de 2008. 

  

ALUNO:  

CURSO:                                                                       ANO: 

CENTRO UNIVERSITÁRO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA – UNIUV 

 

A cumprir seu estágio na:  

UNIDADE CONCEDENTE: 

CNPJ/MF Nº:  

ENDEREÇO:                                                                             Nº 

BAIRRO:                        

CIDADE:                                                                         UF: 

FONE:                                                   FAX: 

E-MAIL 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

SUPERVISOR:                                             

CARGO/FUNÇÃO: 

 

Sob as seguintes condições: 

Período de estágio: de  _____/ _____/_____ à  ____/ ____/ _____. 

Horário: das ______________ às _______________ com intervalo de ______ horas/minutos, totali-

zando _____ horas (   ) semanais (   ) mensais 

Desenvolvendo as atividades abaixo  relacionadas ( compatíveis com o curso do aluno) 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

_____________________________________________________ 

Estágio sem remuneração. 

 

    Local: _________________________/ ________/ _______. 

 

 

      ________________________________________ 

      Assinatura sob carimbo da Unidade Concedente  
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APÊNDICE H 
 

Formulário de inscrição para estágio 



52 

 

             FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA ESTÁGIO  
 

Nos termos da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008 
 

DADOS PESSOAIS 

Nome: _____________________________________________ ____________ Sexo:  (    ) F  (    ) M 

 

Endereço:__________________________________________ _____________Nº ______________ 

 

Complemento: ______________________________________ _ CEP: ________________________ 

 

Cidade: ___________________________________________ _ Estado: ______________________ 

 

Fone: ____________________Com: ____________________ _ Celular: ______________________ 

 

Nascimento: _____/ _____/ _____ Cidade: ___________ _______________ Estado: ____________ 

 

Nº Matrícula ___________________ Curso: ___________ _________________________________ 

 

Carteira de Identidade Nº: ________________________ _____ Estado: ______________________ 

 

CPF: ______________________________  Possui carteir a de habilitação:    (    ) Sim       (    ) Não 

 

Carteira de Trabalho Nº: __________________________ _____ Série: ______________________ 

 

Nome dos Pais: ____________________________________ _______________________________ 

 

_________________________________________________________________________________ 

 

Especificar os horários disponíveis da semana para o estágio: ___________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

 

Professor Orientador:______________________________ ________________________________ 

Profissão:  ________________________________________________________________________ 

 

      União da Vitória, ________ / _______/ _______ _. 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Estudante 
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APÊNDICE I 
 

Dados para convênio – unidade concedente 
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DADOS PARA CONVÊNIO – UNIDADE CONCEDENTE 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL:  
 
CNPJ/MF: 
 
ENDEREÇO: 
 
CIDADE:                                                                                     
 

UF: 

CEP:                                                        
 

BAIRRO:  

FONE: 
 

FAX:  RAMAL:  

E-MAIL:  
 
REPRESENTANTE LEGAL:  
 
CARGO:  
 
RAMO DE ATIVIDADE:  
 
Nº FUNCIONÁRIOS:  
  
         
    
          CARIMBAR CNPJ  
 

   
 
 
 

 


